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DECRETO Nº 011/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Educação de Contendas do Sincorá, 
Estado da Bahia e dá outras 
providencias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 
329/2010, alterada pelas Leis Municipais nº 413/2020 e 453/2025: 
 
CONSIDERANDO, que o membro titular representante da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, foi desligado do Conselho Municipal de Educação de 
Contendas do Sincorá – Bahia - CME, a pedido do mesmo; 
 
CONSIDERANDO, que o respectivo segmento fez a devida indicação para substituição 
do seu membro representante no Conselho Municipal de Educação de Contendas do 
Sincorá – Bahia - CME; 
 
CONSIDERANDO ainda que, não houve alteração nos demais membros representantes 
do Conselho Municipal de Educação de Contendas do Sincorá – Bahia - CME nomeados 
pelo Decreto nº 069/2025: 
 

DECRETA: 
  

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação de 
Contendas do Sincorá – Bahia - CME os seguintes membros, indicados pelos 
respectivos segmentos, conforme incisos I a VIII do art. 5º da Lei Municipal nº 329/2010 
alterada pelas Leis Municipais nº 413/2020 e 453/2025: 

   
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
 
Titular: RITA DE CÁSSIA TRINDADE MENEZES DE MENEZES 
Suplente: IZA ANDRÉIA SANTOS SILVA 
  
II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 
Titular: JOÃO DE SOUZA SILVA 
Suplente: JOSENILSON DOS SANTOS SILVA 
  
III - Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino 
 
Titular: ISAQUE DA SILVA TEIXEIRA 
Suplente: GUIOMAR MOREIRA DE SOUZA 
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IV - Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 
 
Titular: JÚLIA DE MENEZES SOUZA 
Suplente: BEATRIZ FERREIRA BRITO BARBOSA 
  
V - Representante dos Alunos das Escolas Públicas Municipais 
 
Titular: AMANDA BARROS SOUZA 
Suplente: ROMILDA PEREIRA MACEDO 
   
VI - Representantes do Conselho Tutelar 
 
Titular: ERONDINA DE JESUS PACHECO 
Suplente: CLEIDE APARECIDA SILVA VIEIRA 
  
VII - Representantes da Gestão Escolar da Rede Estadual 
 
Titular: JOCELMO SILVA SANTOS 
Suplente: MILENA DA TRINDADE GOMES 
  
Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação - CME terá 
vigência de 03 (três) anos, cujo período de mandato inicia-se em 15 de abril de 2025 
e encerra-se em 15 de abril de 2028. 
 
Art. 3º - As atividades dos Conselheiros são de relevante interesse público, não incidindo 
qualquer remuneração. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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